
Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 07953/2023, DE 7 DE MARÇO DE 2023.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 100.000,00 
(cem mil reais ).

.................................................................. - 12.365.2002.2292 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO260 100.000,00

Código de Aplicação: 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

SUPLEMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA AQUISIÇÃO DOS KITS INFANTIS QUE SERÃO ENTREGUES PARA OS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 100.000,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 12.306.2006.2308 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO235 100.000,00

Código de Aplicação: 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

ANULAÇÃO NECESSÁRIA PARA AQUISIÇÃO DOS KITS INFANTIS QUE SERÃO ENTREGUES PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 100.000,00

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

100.000,00

100.000,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 7 de março de 2023

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  7 de março de 2023

Secretário de Administração e Finanças

40.266.000,00
36.988.517,62

1,63 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 3.277.482,38
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Publicado em: 16 de março de 2023. 

 
Páginas: 20 e 21 do Diário Oficial Eletrônico de Agudos – Ed. nº 1212. 

 

 


